
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS nas

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO

Em 12 de novembro 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 324/2025. Com este fim e para constar,

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO de contrato da Empresa R.

MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-80, Contrato tem

por objeto a Contratação de empresa para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos odontológicos, conforme as especificações,

quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de

Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro

de Preços, por um período de mais 12 (doze) meses.

Colinas/MA, 12 de novembro 2025.

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.fiov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No USO de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o

n» 324/2025. no dia 12 de novembro de 2025 que tem por finalidade o termo aditivo de

acréscimo sobre o contrato n° 161/2024, objetivando a Contrato tem por objeto a

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de equipamentos odontológicos, conforme as especificações, quantidades e

condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da

Contratada e Ata de Registro de Preços.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 monteiro:43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 12 de novembro de 2025.

A Sua Excelência

Nesta

Assunto; Solicitação de Aditivo de Prazo Contratual

Senhora Secretária,

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços no que diz respeito

a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde da prefeitura

de Colinas/MA, solicitamos que seja formalizado o Primeiro Termo Aditivo do Contrato N°

161/2024, do valor contratado R$ 125.999,64 (Cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa

e nove reais e sessenta e quatros centavos), celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE e a empresa R. MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-80.

Diante do exposto, solicitamos que seja encaminhado ao setor de Licitação,

para que seja instruído o presente processo com fundamento legal no art. 107, da Lei

14.133/2021.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA sotwNE dI^LVA
MONTEIRO:43806848300 ̂ ,onTEIRO:43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.fiov.br
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PREFElTliRjV MUNlCtPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieita^iâci - CPI.

CONTRATO

CONTRATO N" 161/2024 - PMC

PROCESSO N" 291/2024
i

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA R.
MOURA SILVA ME.

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, inscrita no CNPJ tf 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias
Carneiro, tf' 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE/SEMüS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, Sra. Soliane da Silva Monteiro Silva, RO N° 055666252015-3/SESP-MA
CPF N° 438.068.483-00 e a empresa R. MOURA SILVA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
04.174.783/0001-80. com sede na rua Leopoldina Flores, n° 42, IPASE - São Liiis/MA Cep; 65.061-160,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Roseane
Moura Silva RG iC 062017262017-0 e CPF tf 224.414.923-49, têm, entre si, ajustado o presente Termo de
Contrato, decon-ente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 026/2024 - CPliPMC, tendo em vista o
que consta Po Processo n" 208/2024 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas
alterações e'de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

(0LÂUSUL4 PRIMfmA--DO OBJETO ■ T'^ . - T

1.1. O prespnte Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
manutençãp preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos., conforme as especificações,
quantidades! e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referencia, Proposta de Preços da
Contratada e- Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

i

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 125.999,64 (Cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa
e nove reais'e sessenta e quatros centavo.s), conlòrtne demonstrativo a seguir;

IlLlfí ^  rNptciff.-ivõi >■ ' Unidade Oid. 1 P. i Bií. P.Tofsi

01
Serviços de manutenção preventiva e coiTCtiva de
equipamentos odontológicos

Serviços 12 10.499,97 125.999,64

1.2.1. No valor acima e.stão incluídas todas as de.spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

1.2.2. O valdr acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantiíaiivos etetivamente executados.

CLÁUSULÃ SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazojde vigência do presente contrato será de 12 (do^e) meses, a partir de sua assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, <ttentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

í
2.2.1. Estar jfbrmaimente demonstrado no pj-ocesso que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada; I

PREFEITURA I^IINlCiPAL DE COLINAS | CNPJ: «6.113.682/0001-25
Lridcreço: Praça pias Carneiro, n" 402. bairro Centro ~ Cep, ri° 6,1690-000, Colinas. Maranhão Brasii
Site: s<-%w,coliiiaa.ma.gov.br
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Le^
de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se flzerUi necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante nolart. 125 Lei n" 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada ácelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CL4USUL.Í OÉCIMÂPRÍMMRA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052.^121 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 i~ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225- FUNlilO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0210.1128- Manutenção de Equipes do Paes, Psfe Saúde Bucat.
3.3.90.39.00 ̂  Outros Sei v 'yos de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCI.M4 SEGUNDA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

12,1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2, Os cados de rescisão contratual .serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditória e a ampla defesa, sendo que, depoi.s de encen-ada a instrução iniciai, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 |(diico) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATÁNTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

ia) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judi dalmente, nos termos da legislação.

12.4. Quandp a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dcfs prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pelaiexecução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrafo, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento. I

Í2EÃ©SUL4 DÉCIMA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocoira antes
do prazo estipulado para tanto.

prefe! í i;ha '

tiiidcreço; Praça U
Site: wwweoliim

MlJMCIPAÍ., OE COtUNAS | tJNPJ; 06.n3.«S2/0(Mll-2.S
ias Cmmm,, n' 402, bairro Cemro - Cep n° 65.690-000, CoIiMS. Maranhão Brasil
ma.gov.br '
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17.1. Qualduer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos légais^se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail. ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

Cl Al SÜLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incudbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipaí de Colinas - wwTv.coiiiias.ina.gov.br.

CLÃIJSULA DÉCIMA NONA.t-DAS ASSÍNaI URAS - - . -

19.1. As Panes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do ̂Contrato,
qualquer ti» de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da da físili original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam nao
contestar siia validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda qiie o Conttóo poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio ektTonico, ainda que não por
certificado èmitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n ^
assinatura Eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA^ DOfORO ^ -.a : ^

Fica eleito p íoro da .lustiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa, de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

^  E assim, per estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o piesente Contrato, em 03 (três) vias de igual leor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunha!! que também os sub.screvem.

Colinas (MA), 12 de dezembro de 2024.

1

$ra. Soliane da Silva'Monteiro
Secrdtaria Municipal de Saúde - SEMUS

I  CaNTRATANTE

fi/lQjUAcv- ^
R. MOURA SILVA ME.

CNPJ ii" 04.174.783/0001-80

Roseane Moura Silva

RGif 062017262017-0

Representante legal e proprietária

TESTEMUNHAS:

Nome: ̂ JMa
CPF; O. Í4és.A(43 "^O

ÁíàpP, 4nÀj}oú>
SS^. G05^(oHCPF:

PREFErri:RA Municipal de colinas | cnpj.- 06.i u.682/0{iflr-25
Endereço: Praça Óias Canieiro, n" 402. bairro Ceraro --1 tp n"í)5.690-()00. Colinas. Maranlião. Bras!
■Site: www.colinaitnaigov.br
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10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simplestopostlla, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art, 135 da Lei n® 14,133, de 2021.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1, ás despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta

da seguinte DOTAÇÃO èRÇW^ElíTÁRIA:

022S -• FyMDO MUNSC

10,122.0052.2121 - Ma

3.3.90.39.00 - Outros

ÍPAL 06 SAÚDE

iariíjtençio do Fundo Municipai de Saúde

Sejrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225 - rWN&O MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0210.2128 - Manutenção de Equipes do Paes. Psf e Saúde Bucal,
3.3.90.39.00 - Outros sãn/iços de Terceiros - Pessoa|un'dica

CLÁUSULA OÉCWA SEGIÍNOA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
I
I

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federai n°

14.133/2021.

12.2. Os casos de resc são contratual serão formalmente motivados

■ autos do Processo, lassegurado o contraditório e a ampia defesa,
''ISfido que, depois de encerrada a instrução inicia!, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) díâs úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da ppssibiiidade da CONTRATANTE adotar,,
mativadamente, providências acauteladoras.

i

12.3..A rescisão deste Qjntrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
i

bS amigável, por acordoientre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que Haja conveniência para a CONTRATANTE;

c| Judtctaímente, nos termos da iegisiação.

12.4, Quando a rescisãó ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA,
conforme o caso, serájesta res.sarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pels execução dp presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
irretará a retenção dtos créditos decorrentes deste Contrato, até o

wite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCjEmA - DA E)CTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrata será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto.

i

13.2. Se as obrigações ( não forem cumpridas no prazo estípuíado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Admiriistraçàa providenciar a readequaçáo do cronograma
fixado para o contrato. 1

13.3. Ouarído a não coíiclusSo do contrato referida rjo item anterior
> contrataddecorrer de cu^a do i ado:

a.l ficará eie constituído,em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; ie

b| poderá a Administrarão optar pela extinção do contrato e. nesse
caso, adotará as medldjas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual. !

13.4. O contrate poderá ser esdinto antes de cumpridi
nele estipuladas, ou antes do prazo nefe fixado,
previstos no artigo 137 da La n" 14.133/21,
assegurados o contraditório e a ampla defes^

13.4.1, Nesta hipótese, apicam-se tamtoé
mesma Lei.

"■\v-
13.4.2, A aíteração social ou a modificação de'finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a oparação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser fórmallzado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente
cumpridos:

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequiltorlo econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo mdenízatório (art,
131, caput, da Lei n.« 14.133. de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantêm vínculo de natur^a técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente púbdco que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou qus deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceira grau íart. 14, inciso IV, da Lei riÁ 14.133, de
2021!,

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na iel »» 14,133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis a, subsidiariamante, segundo as disposições
contidas na Lei n® S.Í78, de ISiO - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo íl do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E OA
FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
Representante da CONTRATANTE, por eia designada, nos termos do ait.
117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - QAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente
Contrato. só prcdifzlrà efeitos legais se processada pof escrito,
mediante protocolo, e-maii ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUU DÉCIMA OíTAVA - DÂ PUBLICAÇÃO

18,1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNCP!. na forma prevista no

i FÕTws"



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

OFICIO N". 12025

Colinas (MA), 14 de novembro de 2025.

A Sua Senhoria o Senhor representante da empresa da

R. MOURA SILVA ME

CNPJn° 04.174.783/0001-80

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de manter os serviços contratados, para suprir as

necessidades da Secretaria de SAÚDE da prefeitura de Coiinas/MA, surge a necessidade de ser

realizado termo aditivo de prazo do Contrato N" 161/2024, com valor de R$ 125.999,64 (Cento e

vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatros centavos), firmado

entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R. MOURA SILVA ME, CNPJ

n° 04.174.783/0001-80, que trata da Contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, conforme as

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,

Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, advindo da licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2024 - CPL/PMC, cujo referido Contrato

encontra-se com seu prazo a vencer em 12/12/2025.

Com fundamento legal no art. 107, da Lei 14.133/2021, solicitamos que essa

empresa apresente com a maior brevidade possível a documentação de habilitação jurídica,

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e cumprimento do

disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal.

Diante do exposto, vimos solicitar que essa empresa se manifeste expressamente

quanto ao interesse em firmar o aludido termo aditivo do Contato N° 161/2024, já manifestado por

esta entidade, com manutenção do mesmo valor dos serviços e as demais cláusulas contratuais.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por SOLIANE
MONTEIRO:43806848300 dasilva monteiro:43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 17 de novembro de 202^

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Objeto: Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo
de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços. Solicito
informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro
para procedermos com o presente aditivo contratual, conforme solicitação constante dos
autos.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital
por SOLiANE DA SILVA
MONTEiRO:43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO;43806848300

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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A Senhora

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Colifiijãis

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao aditivo para

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de equipamentos odontológicos, conforme as especificações, quantidades e condições

estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de

Registro de Preços.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme

abaixo;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052.2121 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2128 - Manutenção de Equipes do Paes, Psf e Saúde Bucai.

3.3.90.39.00 f Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Colinas - MA, 18 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

ASSESSOR CONTÁBIL

Prefeitura Municipal de Colinas - MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Coiinas, Maranhão, Brasil
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052.2121 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2128 - Manutenção de Equipes do Paes, Psf e Saúde Bucal.

3.3.90.39.00 f Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Colinas - MA, 18 de novembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA
por SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO.43806848300 |viONTEIRO;43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIR

(Art. 16, II, Lei Complementam" 101/00)

CONTRATO: N° 161/2024

CONTRATADO: R. MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-80.

OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 161/2024, celebrado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa; R. MOURA SILVA ME, CNPJ n°
04.174.783/0001-80, nos termos dos art. 107, da Lei 14.133/2021, com valor,
correspondente a R$ 125.999,64 (Cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa e
nove reais e sessenta e quatros centavos).

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052.2121 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2128 - Manutenção de Equipes do Paes, Psf e Saúde Bucal.

3.3.90.39.00 f Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

Colinas - MA, 19 de novembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por
MONTEIRO:43806848300 monteiro:43806848300

Sra. Soiiane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 324/2025, para exame da possibilidade de prorrogação de prazo do contrato tendo como
objeto a Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontoiógicos, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,
Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, com o disposto na art. 107,
da Lei 14.133/2021, e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade encaminhamos

a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais

sinceros votos de estima e consideração.

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Para análise e emissão de Parecer Jurídico, quanto a formalização do 1° Termo de Aditivo de Prazo e

vaiordo Contrato N° 161/2024 e posterior publicação na imprensa oficial.

Na oporíunidade estamos anexando os documentos abaixo, para subsidiar a

formalização do presente aditivo.

1 - Cópia do Contrato Original - Contrato N° 161/2024;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3 - Documentação de regularidade fiscal da empresa

4- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 161/2024;

Colinas - MA, 24 de novembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por SOLIANE
MONTEIRO:43806848300 ^ilva monteiro:438068483oo

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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MINUTA

TERMO ADITIVO N° -/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° **/2024

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° **/2024

w

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 161/2024, QUE

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/MA, E A EMPRESA: —CNPJ

O município de COLINAS, inscrita no CNPJ n° 01.616.769/0001-00, com sede na João de

Sousa, n° S/N, Centro, Colinas/MA, CEP: 65.762-000, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IVAN

PRUDÊNCIO DA SILVA RG N°20780732002-4, Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento e a empresa , CNPJ n° , com sede na RUA , —

—^ ^ ^ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, o Sr.(a) , CPF n° , tendo em vista o que

consta no Processo n° 324/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de

outubro de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 124, 125)

1.1.0 presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

Contrato n° **/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

licença de sistema de orçamento de obras ORÇAFASCIO nos módulos, orçamento, bases

adicionais, orçaBIM, OFElétrico, OF Hidráulico, Médição de obras, compras, diário de obra e

planejamento, com fundamento no art. 124, inciso I, "b", da Lei 14.133/2021, e art. 125 da Lei

14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ ***********).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n^ 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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Víj

"3

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral Do Município de Colinas/MA deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

CLAUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá garantia de execução

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo

que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei

Colinas/MA, de de 2024

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento

CONTRATANTE

Empresa,

CNPJ n°

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PARECER TURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° ?,2Al2{i2b

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO

TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°

161/2024- Empresa R. MOURA SILVA ME,
CNPJ n° 04.174.783/0001-80.
AMPARO LEGAL: art. 107, da Lei 14.133/2021.

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para Assessoria Jurídica a

fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação de pedido de aditivo contratual

para adequação de escopo e valor contratual, com a finalidade de concluir os serviços.

ANÁLISE lURÍDICA:

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe.

Convém analisar o que se define por contrato na visão de Marçal Justen FiHio:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de

duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para

uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de direito privado.

Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da autonomia de

vontade e da obrigatoriedade das convenções, que se encontram na base da teoria dos

contratos no direito privado. O contrato administrativo rege — se pelas regras e pelos

princípios de direito público...".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no conceito de contrato

a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que somente pode ser alterado

nos casos elencados em Lei.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Feita esta consideração passa — se a analisar que é necessária a "Contratação de

empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos

odontológicos, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato,

Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços".

Em primeiro lugar, precisa — se analisar o contrato feito pelo Poder PúbHco com o

Particular, pois é a partir da análise das cláusulas contratuais que poderemos verificar se existe a

possibilidade ou não de aditamento.

Destarte, à luz da legislação vigente incumbe a esta assessoria prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não Lhe competindo adentrar ã conveniência e ã oportunidade dos atos

praticados no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela SAÚDE Pública

devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em atendimento ao ordenamento

jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à Lei

14.133/2021.

Diferentemente da Lei n° 8.666/93 que estabelecia a prorrogação da vigência apenas dos

contratos de prestação dos serviços executados de forma contínua (inciso II do art. 57), a Lei n"

14.133/2021 assegurou a possibilidade de contratação continuada, por prazo prorrogável, para os

casos de serviços e fornecimentos de bens.

Para tanto, a Lei n° 14.133/2021 definiu:

I) "serviços e fornecimentos contínuos" como sendo os serviços contratados e
compras realizadas pela SAÚDE Pública para a manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas (art. 6°,
XV); II).
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Por esta razão, o presente parecer orienta sobre o procedimento para a prorrogação da

vigência dos contratos de prestação contínua de serviço com e sem dedicação de mão de obra

exclusiva, o contrato de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, bem

assim, o fornecimento contínuo de bens (artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021). Aliado a isso,

inclui-se, ainda, o procedimento para continuidade dos citados contratos, quando possuírem vigência

plurianual.

A NLLC previu no Capímlo V os seguintes regramentos sobre a duração dos contratos:

Att. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital,

e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos a

pagar vinculados a contratos de duração plurianual, senão depois de encerrada a

vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos, nos casos dos §§ 8°

e 9° do art. 90 desta Lei. (Inclmdo pela Lei n° 14.770, de 2023).

Art. 106. A SAÚDE poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos

nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes

diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a

maior vantagem econômica Uslumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a SAÚDE deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em

sua manutenção;

III - a SAÚDE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1° A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas

na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo

inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2° ApHca-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização

de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste
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que as condições e os preços permanecem vantajosos para a SAÚDE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes.

Do caso concreto, extrai-se que a Secretaria da SAÚDE, responsável, apresenta

requerimento de aditivo solicitando a continuidade dos serviços, com as devidas justificações.

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse público de ver a

realização do serviço ser completada com eficiência e respeito ao princípio da vinculação ao edital,

opta por aditivar o contrato a fim de adquirir os produtos e serviços necessários à finalização do

objeto.

Justifica a solicitante, que o aditivo em tela tem como premissa maior a continuidade nos

serviços contratados, para suprir as necessidades da Secretaria de SAÚDE da prefeitura de

CoHnas/MA.

Cumpre registrar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que os atos

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos

jurídicos.

O processo foi instruído com Ofício da Secretária Municipal de SAÚDE, há a

informação da disponibilidade de recursos financeiros e o interesse de continuação do contrato;

comprovante de dotação orçamentária para cobrir as despesas contratuais; prévia autorização da

autoridade competente; bem como despacho da Secretaria Municipal direcionada a esta assessoria

jurídica.

Considerando toda a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber a possibilidade

em formalizar o referido aditivo ao contrato, com o fundamento do aditivo contramal ser ato mais

vantajoso ao presente caso, na medida em que se manterá o preço inicialmente contratado, o mesmo

fornecedor que vem atendendo regularmente este objeto assim continuará além de se economizar

tempo com a não realização de todo um certame para atender a este final do exercício financeiro.
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CONCLUSÃO

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é legal, e juridicamente

viável o presente aditivo de prazo, dentro da vigência do CONTRATO N° 161/2024 com a empresa

R. MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-80, no valor de R$ 125.999,64 (Cento e vinte

e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatros centavos), que para tal

despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a

supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que preceitua o art. 124,

da Lei 14.133/2021, Art. 125 da Lei 14.133/21.

E o parecer,

Colinas/MA, 27 de novembro de 2025.

BRENO FILI ^SA SILVA
ASSESSOR JURÍDICO

OAB/MA 29.553
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO; N° 161/2024.

CONTRATADO: R. MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-80.

OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 161/2024, celebrado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R. MOURA SILVA ME, CNPJ n° 04.174.783/0001-801,
nos termos dos paragráfos a/t. 107, da Lei 14.133/2021.

Considerando os argumentos suscitados na solicitação do aditivo do contrato em epígrafe,
havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento
municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a
existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação
favorável da Assessoria Jurídica do Município, por meio do Parecer Jurídico, conforme documentos
que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo para prestação de serviços médicos na
realização de mutirão de catarata, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços para suprir as necessidades da Secretaria de SAÚDE da prefeitura de
Colinas/MA, objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da Lei.

Colinas, 05 de Dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
SOUANE DA SILVA

MONTE1RO:43806848300 mONTEÍRO:43806848300
SOLIANE DA SILVA

Sra. Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos essa empresa, R. MOURA SILVA ME, CNPJ

n° 04.174.783/0001-80, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da presente

convocação, assinar o Termo Aditivo em anexo e cumprir as formalidades necessárias, sob pena

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei

14.133/2021 e no respectivo Termo de Referência/Edital, dias úteis a contar do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de Colinas- MA, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro

Centro, Colinas/MA, para assinatura do termo de aditivo a ser celebrado entre esta Prefeitura

Municipal e essa empresa.

Colinas, 12 de Dezembro de 2025.

Assinado de forma digital
por SOLIANE DA SilVA
MONTEIRO;43806848300

Soliane da Silva Monteiro

SOLIANE DA SILVA

MONTEI R0;43805848300

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.Bov.br



Mínistém da Indúsiria, do Comércio © do Turismo
Secrelaha do Comércio e Serviços
Departamenlo Nacional do Registro do Comércio , -«C

declaração de firma mercantil INDIVIDUAliO"'
! - 'x'?

N' OO eROTOC-CH-O (Uso da Jun(a Ctworc

NOME OO TITULAR \con\pio(o, sem abiev*iiiif<js;

m lHovrH» S11 va
natural de í.cwade e Sigíd do esMdo)

Cot — {ÍA

NÚMf HO Dt lIllíNVfir^ti/VlCO REO.tM«»<>DVf*iHHliSA NIKt.OA FILIAI «.Awnlu
•: t Ni??F dA sLon •••• I I 0 • « t *Z » /'/

i .I:.i In *• * " ^

r-.LHODE
tpa')

Afíxer-to fto*r« Silva
NASOiOO £M idala de nasomento) PROFISSÃO

Al
21Camercian

I NACIONALIDADE i ESTADO CIVIL
iSroeileIra ; «aeada
;(n?ào)

de Louré^m Teixeira Lina ' : CPr (númwro)

.05,1901
'OcNTiDADE
numero

tei EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somenle no caso d© menor)
órgão emissor |UF !

E^Sl^Tf^'
22 — SSP --

íA (LOGRAdÒURÔ - iva. av. etc.)
m

Sua teapoicta froea
COMPLEMENTO

MÜNíCÍPlO

ÍBÀÍRRO rDistRlfo ■

iIpagc

Sao luia

...i .

■ 1
/

jCEP

1 650{>l-060_

^ -y^ ^ ̂
- 9-^-0 y

Inúmero

: 42
TcÔDIGO 00 MUNICÍPIO
{Uso da Junta Comerctal)

i-'
•y.

_ _ __ .J_ MA
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer: j _ _ —

CÓDIGO DO ATO i ÕisCRIÇÂÕ ÕÓ ATO ^ * [000100 DO EVENTO , ÒlsCRIÇÀO DO ÊVENTO

01 .^..^-..CCMtótí-tuIçSO \
NOME EMPRESARIAL ' l

_8. Iloura. Silv:©
LOGRADOURO (rua, av. etc.)

INÚMERO

COATuifeNl^a®« * ^ A l.«i!tft|^DlSTRITO

Mui^^to aola -0-' ' Centra
vÁLiSflíP: AAiW IWVALOR DO CAPITAL

i Cõí cSâóMUNÍClFMÕ" i (Uso da Junta Comercial)

coníii^aça® (capuâl^r^^nso)

 (por extenso)

de* laii

[UFtc^pê^lLSwSiê^ÊE-MAIL)

CÓDIGO DEÃtiviÓÃDE IdESCRIÇÃÕ DO OBJETÒTAflviÒÁDES)
ECONÔMICA .Atividade principal ;

52.^t i-S/05 «i* Ar^looe ilódicoe* Odantotógtc^ |{ofl^jt:3tar

Atividades secundárias

5271—0/01 r Asaistenela Técnica» e®^^<lulp.^ôr# Mé<l« Ock»Tté- e llospite—
i

1 ■ !«•»««-» - - - — - - - - - ■ ■ -

DÃTÀ Ó£ INiCtO DAS ATIVIDADES ' NÚMERO DE (NSCRtÇÃO NO CGC ou CNPJ. TRANFERêNClA DE SEDE DE OUTRA UF mp USO DA JUNTA COMERCIAL
NIREantenor OEfCf.cFNTf o€ - i etM

,AUfOR.aA';AC> 1 , d
i GOvcaUAMENTALÍ-— — d - NACJ

A^NATURA DO TITULAR *" •/ /

vy"'vCn.
PARA
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

IVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

I442LL
4' Vífga.t Fernaiides

Assessora

Mat^^9 ■ Cfíp/IJtA 71
m

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
i-i CERTIFICO o REGISTRO LM; 30i'll/2000
^C;i5| , SOB O NÚMERO.

2i - 0120238 2

Frt..3;lo; 00/02 6527-6
MANUEL XIMENES NETO
SECRETARIO GERAL

22;^ Cód, 11.131 GRAFÍCA MUTO LTDA. C.G.C. 45 988.sai;0004-00



Ministério do Oesonvdvintento, Indústria e Coménio Extarioi

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO EMPRESÁRIO
»  • ..• » I

•  • • ■ ! I Folhas 1/1

NúMBiODCDermcnçAotKiREaisTao DE EMPRESA-MREorr sais

21101202382

NSIE OA FSJAL (pmkMt •

xxxxxxxxxxxxx

• ruiM)

NOME DO EMI>ltESARIO (csnolMO. Mm MirmatunT'

ROSEANE MOURA SILVA

HACIOHAUMDE

BRASILEIRA

md f ra
REOiWE DC BEN5(t*cmlo)

COMUNHÃO PARCIAL

ESTADO CIVS.

CASADO

ALBERTO MOURA SILVA I MARIA DE LOURDES TEIXEIRA UMA
MASCIOO CM «taM ria a

24/09/1961

tCMEMTIOADE (númato)

739.322

ôfgie amleaor

I SSP MA

CPF<nánfian>>

224.414.923-49

tMAMctPMM Poft (fonna da «mancipaçSo •

xxxxxxxxxxxxx

icuriairia no cao riamanor)

DOMtCMJADO MA (LOGRADOURO • luri. «v. ale)

RUA LEOPOLDO FRÕES
convLSNBmro

XXXXXXXXXXXXX

BJURRORNdTlUTO

IPASE

NUMERO

42
cep

65.061-160

CÓDIGO DO MlMtaPtO {Uso da
)ume ComercM)

2587

MUMCIPtO

SÃO LUfS

UF

I MA

^dcFara, sob as penas da let, ndo estar Impedido de exercer atividade empresária, que iiâo possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO PO MARANHÃO
CÓCNOODO ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

CÓDK30 DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DEscreçAo DO Everro
xxxxxxxxxxxxx

CÕCNOO DO EVENTO

021
CÓDIGO DO BTENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO EVEirrO
ALTERAÇÃO DE DADOS (ENCETO NOIWE
EMPRESARIAL)
DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EllHftESARIAL

R MOURA SILVA-ME

NÚMERO

42

LOGRADOURO {lUA«w. a(c)

RUA LEOPOLDO FRÕES
CÕDIGO DO MUNICÍPIO
[Uso da junta Comercial}
2587

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRROOriSTimO

IPASE

MUMCIIW

SÃO LUiS

UF

I MA BRASIL

c»>

65.061-160

CORREIO ElfTROWCO (&UAJU

so0208@hotmall.com

VALOR OO CAPITAL ' R»

10.000,00

VALOR DO CAPITAL -(po»

DEZ MIL REAIS

CÓDIGO OC ATMOAOC
ECONÔMICA

(cfMa)

3319800

AChddaòt aacundárta

4645101

. xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

descrição DO OBJETO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIOMENT

E (MANUTENÇÃO DE APARELHO MEDICO ODONTO HOSPITALAR)

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,CIRURGICO.HOSPI
T

ALAR E DE LABORATÓRIO

DATA OC INICIO DAS ATIVfOAOES

15/11/2000

NÚMERO DE INSCRICAO NO CNRJ

04174783000180

TRANSFERéNCIA ÕE iSEOE OU OC FILIAL DE OUTRA UF
PMKE ANTBUOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

|xx
uso DA JUKTA CONCRC4AL

DÊPHNoeNTE oe , .
AUTORIZAÇÃO 1^1 »-S*n
GOVERNAMENTAL*—' 3^o

ü  inrOt/yí7/j ?- 1 ■

DATA DA ASSMATORA

30/10/2010

ASWWITTIRA DO EMPRESAR» ;\ i

n/i
J  V -1

^ h H 1 A.^!/
PAR*. USO EXCLUSIVO DA JUNTA CCWERCXAL"

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

ié/ !.(/ ̂ oca

i JUKJA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O KBGISl «O EM16/1 í/201!!
SOB O NÚMEliO 20100;SB8Jj
Prolo»» 10/06389-1 S

Empit-sa.:/' ' 0120238 2
R MOUP-T Sll V/\ MF

m
S U C 1 A

é .

DA I CI.NS3 ■ AC 172504
si-cni;'Ái!iA gfra;.

MA1201002107309



. Presidência da República
í SfitreTarla da Micro e Pequena Empresa
Secr^aris de Radonalcz^açâo e SImpfirtcaçâo
Departamento de Hegisl/o Empresaria! e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHeCNTO NO VERSO

í NOME DO EMPRESÁRIO {completo sem abreviaturas)
j RQS&ANE MOURA SILVA

: NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE {NIRE DA FILIAL (preencher aomante se ato referente a filial) X
; DA SEDE //^

' NACIONAUDADE

BRASILEIRA

f SEXO

ESTADO CIVIL
SOLTEIRO

REGiME DE BENS (se casado)

FILHO DE (pai)
JOSE ALBERTO MOURA SILVA

t^SCIDO EM (data da
nascimento)
4.09.1961

(mãe)
ImARIA OE LOORDES -TEIXEIRA LIMA

IDEtsrriDADE número

0620172620170

órgão embsor

I SSP

CPF (número)

224.414^923-49

EMANCIPADO POR (forma de emanc^>ação - somente rus caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO-rua, av, etc.)

RUA LEOPOLDINA FROE8

COMPLEMENTO

s município

BAIRRO I DISTRrrO

CONJUNTO IPASB

42

CÓDIGO D(s^^-
MUNfólPró;{:-:5p^.;

UF

'SAO LUIS

CÓDIGO DO ATO

002

cSdígo do evento

declara aob as penas da W, nâo estar Impedida de exercer alividade eirmiemaria. que r>âo possui outro (egisiro de empresário e requer è Junte
Comerdaldo JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO MARANHA/JUCEMA

descrição do ato
aoTERAçAo

descrição do evento

Código doo
EVENTO

código do
EVENTO

ftLIEtiAÇAO DE DADOS

descrição do EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MOURA SILVA

NOME FANTASIA

LOGRADOURO (rue. «v. oto.)

ROA LEOPOI.DTNA FHOKS

COMPLEMENTOBAIRRO / DÍSTRITO
COUJUKTO IPASE

MUNICiPtO
sAo Lurs

^LÓR DO CAPITAL - RS
10.000.00

CÕÕIÕO DE ATIVIDADE
econômica

(CNAE)
Alividade principal

3318600

í Allvidadm tecundárUn
464S101

d

CEP

"UF país
! HA le»A.SlL

65061160

CÓDlGÓÍDO-■
MUNICÍPIO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DZZ MIL BFeATS

escriçAíó do objeto

MAKDTEMÇAO E RSPARAÇAO de EOaiPAMEKTOS E PEODOTOS MAO ESPECIFICADOS
ANTERTORKENTUiMnutençao da aparelhos sádicos odonto bospitar)

comercio atacadista OE IE8TRUMEVTOS K MATERIAIS PARA USO («DICO, CIRORGICO, HOSPITAIJiR E
DE IJlBORATORIO

; DATA DE INÍCIO DAS
' ATIVIDADE

; 15.11.2000

' "número OE INSCRIÇÃO Ftó CNP
041747B3O001S0

" transferência OE SEDE OU DE
FILIAL de OLITRA UF
NIRE eoterlor

LFdsoda^jCnta^'^
COMERCIAL', yü
CfePEMDENTE 0^ -
AUTORIZAÇAÓLnHií
GOVERNAMENTAL- íl

DATA OA A8S>NA7 U«A

AUR pVl O EMF>f^.SARlO tOHlMhkii^—

r _/kê —^ —
fUcLUACÃ MlAa 1 ■Ar'".-

[ PAaAUfò'wcLMa^»jiiNA'coiifcj«^_,.^
-futreRino ^ »hiBLKiüÉ-SE E

Milte BoavofWiri^ Julgadora SmgolaiTto
v.ge9i^o iTOrMolf maD IWWJUCEltó—

(AUTCMIOÇAO

JUCEMA

Jun» Comercial do Estado do Maranltáo
CorSteo o ReiPSlru O.f! 23 M;2Li'r -.oc N' 20! r- .viooae
PitMOCoio '?'3ao066 3e 23;T"20'.7 NIRE 21101202362
R. MOURA SILVA - NE
Chancela . 8Ff A32A3aBl6CClO12»OC4'rSEtl''C805FC069518

Sáotuis. 7VtV20'T

Adalberto Afnar: Fcreira FíFtC
Scicretárto Gerai em E*efC)C»o

ES

m

Documento assinado digiiídmenie por JUVTA COMCRCtAL DO ESTADO DO MAR.ANl-»AO e-n 21''' V20^ 7 às 4 23 iTT_tnnflft
A autentiuidede desie documento se .mpmsaa poder» ser ajr\sutu»aa em iucemá» m» gcv bííconsute_c»»afweie attawM do pioiocoto



J'

Miníslério da IndOsIria, do Comén:;io e do Turismo
Secretaria do Comórcio e Serviços
Departamento Nactonal de Registro do Comércio ,

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUA«MSIHUÇOCÍS OC P«tn«CHM£NTO
»0 VtTíSO

ity

N' OÒ PROTOCOLO (Uso <te Junta Civnorcíal)a.,l. NÚMC MO Dl. ilJt;NVFIC-^.^-ít)0 I^EOrr«4XJOt«4IM«;SA N1H*..Í)A FiLIAI. «rn.o.ro
:  ; níRh o4 scut ••••
•  ; : -• • '*
:  • < •*niufas>* •• • j

|NACIONAUOAD6

iCrodiI©Ira
;(niàot

; ESTADO CIVIL

NOME DO T»TULAR (cc»n>pi®(o, s«wt» abtc^nii

J?o»rnr»r» Wo«r« Silve
NAT jRAL DE (c*jade e sigid Jo estado)

Col Ima - MA
f tLHO DE

ioaé All>c«r-to tlaur© Silva
NASCiOO EM rdaU de nascimento) PROKISSAO

2.' 00 lOÓI ^ C«Berc|afite ^ __ ^
DENtÍdÃ^ ;é'MANCIPADO POR (íorma de emancipação - somenle no caso de fnenofj
lumcro órgão emissor jUF |

SSP, J ÜAi

ílarlo «Ja tourtle» Te

71'J-122

ixeira Lii
CPr {número)

eSíBÇnTE Ra (LÒGRADÔURÕ - rua. av, ele.)

Sua leopolct© Froea
COMPLEMENTO |BÃlRR0'rDÍSTRlT6" ICEP

j 65061-060!

(número

i  42
' código do município
(Uso da Junta Comerctal)

m
MÚlMICiPIO

são. tule — - - - _ „ ..
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma naercantil individual e
requer: ,

CODIGÕ^ ato' TdÊSCRIÇÃÕ bo ATO ^ ( rbÓblGO bo ÊVÊNTO I ÓIsCRIÇAO 00 EVENTO

01 i
NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO OO ATO

(tu i çso.

iS. íJoura Sllv^
LOGRADOURO (rua. av. etc.)

boiÃ-¥«!feNT^a^ Ikaeo -de Aí:«^;,|^D,stR,fõ-

0-Ô2 »a-fe-04 ' Centra -
MUI m

nso)

I VALOR DO CAPITAL (per extenso)

-d©* i 8*"

CEP

Tc^t5SJL&?^5S^É-Krar)"
i

L

cóirâéo MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

CÓDIGO DE ÁtiviÕÃOE !DESCRÍÇÃÕ'c>Ó OBJETO (ÁfiVÍDAOES)
ECONÔMICA Atividade pnnapal

t-

5241-^05 tfarej» «te Ar±Íoo» Médicos. Odcmtol09 w t:atar

Atividades secundárias

S27l-^/OI r Assist^enela Técnica» liléd« Odfirrfc« e ttospitn^

-  f ■■ -

DÃTÃ DE INÍCIO DAS ATIVIDADES ' NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ

A|S^AfÚ^ DÒ TITULAR

\Pr^aAAj
IVO DA JUNTA COMERCIAL

DATA

PARA

PUBLIQUE-SE E AROUlVE-SE.

■làjOL
e M' Viegas Fernandis

TRANFERÍNCIA DE SEDE DÊ OUTRA UF ijF USO OA JUNTA COMERCIAL
. NiRE antenof ospCNDFNrç oé ^ . gjj^

fÁOÃJAX
GOVLNItAM&NTAL^

AUTENTICAÇÃO

.... JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
KV ;; CERTIFICO o REGISTRO EM: 30/11/2000

SOB O NÚMERO
21 l 0120238 2

Prr.lo.wlo: 00/026527-6
MANUEL XIMENES NETO

SECRETÁRIO GERAL

Cód 11.131 GRÃFICA MUTO LTDA. C.G.C. 45 988 5Si;00(M-00



\
Mnistério do Desenvolvimenlo, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Servictjs

Departamento Nacional de Registro do Coméntio

REQUERIMENTO EMPRESÁRIO
•  • • ; i í \ Folhas 1/1

NUNStO DE DEHierCAÇAO OO RSOStaO DC EMPNESA - MME o* SEOC

21101202382

N«E OA FEJAL (pmeKlnr MmMU •• M

xxxxxxxxxxxxx

ralHMMAlllW)

fF7~^

/MÚMC Do éw>KÉáAR}0 (ciMn«kiató^'aáfn ábhnrtatuiM)

ROSEANE MOURA SILVA

H*CIOW^RM«)e

BRASILEIRA

mo f a
ReOlWE Pt BEWS<»a I Biaitti)

comunhAo parcial

ESTADO Civn.

CASADO

\

«J»Dt(pa)

JOSÉ ALBERTO MOURA SILVA I MARIA DE LOURDES TEIXEIRA LIMA V

NASCIOO EM «Ma d« •

24/09/1961

UEHTIIMOE Mmmo)

739.322

órgAo Mutoaor

SSP

UF

MA

CAE^náman»)

224.414.923-49

EMANCtPAOOlKM (tom te

XXXXXXXXXXXXX

antaneipaçSo-Mtoanift no caao te mancr)

nOKSCtUADOHA (tOGRAOCUAO ■ ma. «v. «Ic)

RUA LEOPOLDO FRÕES

NUMERO

42
COC»GO DO MlM»C»P>0(Uw da
juras Cofneicial)

2587

COMPLBkEWTO

XXXXXXXXXXXXX

BMRROAMSTTUTO

IPASE

CEP

65.061-160

MUMCIPtO

SAO LUÍS

UF

I MA

^aclara, 90b as penas da ler, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que iiâo possuí
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓtNOODO ATO

002

OESCRtçAO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDtOO DO EVEMTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓOdOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCfOçAo DO EVOITO
X)OCOOüO(XXXXX

CÔOIâO DO BTENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOaiC C«R>ftE8ARtAl.

R MOURA SILVA-ME

NÚMERO

42

UIGRADOURO (niM.. MC)

RUA LEOPOLDO FRÕES
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/EMSTRno

IPASE

MUMCIPtO

SÃO LUÍS

UF

I MA

R«S

I BRASIL

65.061-160

CODIGO DO município

[Uso Oa .pjrrta ComerosI)
2587

CORREIO EUcTROMCO (E4IIA)U

so0208@tiotmail.com

VALOR DO CAPrTAL - R$

10.000,00

CÓÕtoÕDE ATIVIDADE
ECOMÔWtCA

3319800

Attvktote aacundárta

4645101

.xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

VALOt» OO CAPtT/U. - tpo. «HifNO)

DEZ MIL REAIS

descrição DO OBJETO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIOMENT

E (MANUTENÇÃO DE APARELHO MEDICO ODONTO HOSPITALAR)

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.CIRURGICO.HOSPI
T

ALAR E DE LABORATÓRIO

DATA Oe MICtO DAS ATTVKIAOES

15/11/2(XX) .

NÚMERO DE IMSCIUçAO NO CNPJ

04174783000180

rnANSFERêNCU OC SCDE ou DE nUAL DE OUTRA UF
NfftE AKTERtOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

jxx
uso DA JU»n-A COMERCIAL

DÊP€ND6NTEDe ^ .
AUTORIZAÇÃO n 1-Sim
GOVERNAMENTAL"—' 3_nâo

«SSSWTUU D* FROW PELO EMI>f<ES<uoo

ü  J=-,,/,/tí-nri£ •
DRTA DA ASSINATURA

30/10/2010

ASSiWlTURA 00 EMPRESAR» j'\ 1,
1 h ri {\ 'b ,^\

\_i\j \ \JK -i. J

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA CtSIERCIAL"

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

ib/ !.(/ 4 Oca

; JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O HEGISt i(0 ÊM16/HC01Í)
SOB O NUMfcliO: 20100-:M84j
Protocolo 10/063684 6

emprv-sa:>í 1 0l20rí38 2
P MOURãSH VA MF

m
JU A

■

'ãíÈÍW&;Ml ■■

J.Q ^
CLF.DIMCL «3AST ü3 OA f OhWcA

ShCRl;TÁItlA GFRAL
AC 172504

MA1201002107309

íCVW.iM'®'



Ministério da Indústria, do Com6n;io 8 do Turismo

^s. Secretaria do Comòrcio ú Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio ,

declaração de firma mercantil individual
i  ; - ' \V-;

N' DO PRO^OCOt.O íUso da Junla CtvrtoíVíiiH,„,v,i,n

NOME DO TITULAR \con\pielo. s«m

^o»rnr»r* Ile«»r« Silva
NATURAL DE ̂C-toade e sigia do esiado)

Col ima - MA
AtUHODE
iP<")

doae Afí>^r'to fiíura Silva
NASCiDO £M ̂daU de nasi;imento) PROFISSÃO

NÚMf «o Ot REÓ.tM4*>Dto^nME;sA N,K,..OA nUAl «, alo•: INiftroitsrpt .i • : ; ; L •
I  I "

l'\»AUjf.lS.> • • • • t

I NACIONALIDADE i ESTADO CIVIL
jSraaiielra ) «ôaada

d# Lourá^m Tc»xoir# Lin&
'  CPP (númoru)

2U05.1961
DENTlDAOE

CaiRei*eÍante
: ÊMÃnCIPADÒ por (forma de emancipação - somenle no caso d© menor)

drgâo emissor jUP |

!  Àtt^^ è y ..

RESl&ENTE ?!a (LÒGRAÓÕURÓ - rua. av, etc.)

tecpolcl© F»H>e»
COMPLEMENTO jBAIRRO/DISTRITO

i. Ipa®e
f

jCEP

1 65061-CkSO.

" Lnúmero

i  42
'CÔOIGO dcTmunicípio
(Uso da Junla Comercial)

m
MUNICÍPIO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer: j

CÕQIGÕDO ÁTÕ t DESCRÍCÃÕIjÓ ATO | CÔDIGÕ DD EVÉNTO : CÍESCRIÇAO DO EVENTO

OL
NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO 00 ATO

Ccmat i i ção..

S, Moura SHvjí-
LOGRADOURO (rua, av. etc.)

COAYrftNT^»^ t Laeu ̂  AI ei«>AlAÍ©õistRif^

®a-lô

VAL VALOR DO CAPITAL (

{NÚMERO
t

1CÕJ(Sâo MUNICÍRÕ"
• (Uso da Junta Comercial)

por extenso)

■ ;uF IE-MAIL)

1.
nso)

de« mil

CÓDIGO DE ÁTIVIDÃDE ÍDESCRÍÇÃÕ DO ÒSJETÒ (ÁtíVJÕÃDES)
ECONÔMICA Ativtdade principal

52.;i-8/05 *te Artiso» Medico®. Odentotóglc^-e tk>e^itatdr

Atividades secundárias

S27t'>0/0I r Aesis^inela -T&cniceito Mécl«< Ockirrbi «

-  - - - — — — - — -

DÃfA DÉ INiCÍÒ DAS ATIVIDWJES '■  NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANFERêNClA DE SEDE DE OUTRA UF .„c ' ÜSÒ ÕA JUNTA COMERCIAL
NIRE antenof oef'C*,GFNTFoe - i cj»/

:  .AUTORt^ACAO i i 4 ;f,z*L
I  <30vLMNA]M£KTALt •'

1,^1 DA JUNTA

A^NATURA DO TITULAR
fÁcv.^jX

PARA'
OtFÈRIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

'V ViVgfl-í Fernandifs
Assessora'"'S&íyrvw)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CliP.TIFICO O REGISTRO EM: 30 ri 1/20 00

■  SOB O NÚMERO
21 i 0120238 2

Hrt.:3.iJo: 00/026527-6
MWUEL XIMENES NETO

SECRETÁRIO GERAL

Cód, 11.131 GRAFICA MUTO lTDA, C.G.C. 45.388 581/OOCM-OÜ
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EMPftííA j GOVERNO 00 ES

FACILi maranhAo :=

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

EMPRESA! GOVERNO DO H

FACILi MARANHÃO ^

Nome Empresarial: R. MOURA SILVA - ME Protocolo: MAC2500753153

<■

NIRE: 21101202382
Natureza Jurídica: Empresário (individual)

NIRE (Sede)
21101202382

CNPJ
04.174.783/0001-80

Arquivamento do Ato de Inscrição
30/11/2000

Início de Atividade
15/11/2000

Endereço Completo
Rua LEOPOLDINA FROES, N® 42, IPASE-Sào Luís/MA- CEP65061-160

Objeto
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MANUTENÇÃO DE APARELHO MEDICO ODONTO HOSPITALAR), COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO , CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO

Capital

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

.'

Último Arquivamento

Número
20250774674

Ato/eventos
\; : 223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Data
26/08/2025

Status
SEM STATUS

Nome do Empresário: ROSEANE MOURA SILVA

Identidade:
0620172620170
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
:  : 224.414.923-49

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/11/2025, às 08:32:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código Q3LA0C1X.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário{a) Geral

1 de 1



ÍMPSPW I GOVERNO OO M
FACn.1 maranhão

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPkLSA i GOVERNO DO P-rr!

FACIL^ MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Certificamos que R. MOURA SILVA - ME Protocolo: MAC2500753203

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21101202382
Situação
ATIVA

CNPJ 04.174.783/0001-80 Status

Endereço Completo Rua LEOPOLDINA FROES, N® 42, xxxxx, IPASE - São Luís/MA - CEP 65061-160

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

223 20250774674 26/06/2025 BALANÇO NÃO

223 20240356128 18/03/2024 BALANÇO NÃO

223 20230323219 13/03/2023 BALANÇO NÃO

223 20220203415 23/02/2022 BALANÇO NÃO

223 20210570067 05/05/2021 BALANÇO NÃO

223 20200182765 13/03/2020 BALANÇO NÃO

223 20190300094 17/04/2019 BALANÇO NÃO

223 20180046314 01/02/2018 BALANÇO NÃO

002 20171340086 23/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO

EMgRESARIAL)

904 20170905373 14/09/2017 : süsTacao de efeítos de ato NÃO

002 20170473538 24/07/2017,4 •  , ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NAO

091 21600055440 17/07/2017 ^ TRANSFORMAÇÃO SIM

002 20170460240 17/07/2017 ' TRANSFORMAÇÃO SIM

223 20170233669 25/01/2017: ,: BALANÇO NÃO

223 20140628290 15/09/2014: BALANÇO NÃO

223 20130179710 06/03/2013,;'* BALANÇO • NÃO

223 20120117738 15/02/2012 ' BALANÇO ' /: NÃO

002 20100688845 16/11/2010 ALTERACAO DE DADQS:(EXCETO NOME NÃO

EMPRESARIAL)
NÃO223 20100666663 11/11/2010 BALANÇO

315 20000265284 f  V ,30/11/2000 ,, ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO

■ 080 21101202382 30/11/2000 INSCRIÇÃO NÃO

Esta certidão íoi emitida automatica^efite em28/11/2025, às 08:34;56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.goVibr, com o código JKGYGR1N.

MAG2500753203

w
Gm\X>S ANDRÉ DÊ MORAES PERE1^|

S8cretáno(a) Geral;
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OMPRí^- i GOVERNO DO
FACILímaranh&o

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

! GOVERNO DO |
FACILi maranhAo ;

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R. MOURA SILVA - ME

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo:

MAC2500753179

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último ArquivamentoNiimero:
21101202382 04174783000180 Data: 26/06/2025

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20250774674 26/06/2025 BALANÇO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 27/11/2025, às 14:24:03 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vifww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NGE90KEF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.174.783/0001-80

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

R. MOURA SILVA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R LEOPOLDINA FROES

BAIRRO/DISTRITO

IPASE

CEP

65.061-160

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NUMERO

42

MUNICÍPIO

SAO LUIS

TELEFONE

/98i 3246-5946

COMPLEMENTO

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 10:41:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA O VOLTAR S IMPRIMIR I

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. MOURA SILVA
CNPJ: 04.174.783/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:33 do dia 21/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/12/2025.

Código de controle da certidão: 7040.E7E4.292D.ACBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 370104/25 Data da 21/11/2025 14:35:23

Inscrição Estadual: 121794806 CPF/CNPJ:04174783000180

Razão Social: R MOURA SILVA ME

Endereço: RUA LEOPOLDINA FROES, 42 CEP: 65061160 - IPASE

Jeiefone: (98)32465946 Município: SAG LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

ir

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 21/11/2025 14:38:16



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 109094/25 Data da 21/11/2025 14:34:40,

Inscrição Estadual: 121794806 CPF/CNPJ:04174783000180

Razão Social: R MOURA SILVA ME

Endereço: RUA LEOPOLDINA FROES, 42 CEP: 65061160 - IPASE

Telefone: (98)32465946 Município: SAG LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/11/2025 14:38:46



CERTIFICADO
,18292508921112

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00012408352025

Validade: 19/12/2025

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 04.174.783/0001-80 Inscrição Municipal: 41822007

Razão Social: R MOURA SILVA - ME

•  1
331980000 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

Iendereço de locauzaçAo 1

Logradouro: RUA LEOPOLDINA FROES

Número: 42 Complemento:

Bairro: IPASE

Município: SAO LUIS - MA CEP:65061160

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de novembro de 2025 as 22:40, sob o código de

autenticidade n= 9958AD11412535320FB53FC6C7F48758.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

41822007

RAZÃO SOCIAL

R MOURA SILVA-ME

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO

R LEOPOLDINA FROES N° 42, IPASE
65061160 -SAO LUIS-MA

CPF/CNPJ

04.174.783/0001-80

NUMERO DE CONTROLE

92120253404487

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
331980000 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÂO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 E83BB6D776A3BD0209FB765F3FB246D3



Voftar imprimir

CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04.174.783/0001-80
Razão ^ moura silva

Social:

Endereço: R leopoldina froes 42 / ipase / saq lüis / ma / esoei-ieo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/ll/2025 a 11/12/2025

Certificação Número: 2025111220140942934604

Informação obtida em 21/11/2025 14:31:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. MOURA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.174.783/0001-80

Certidão n°; 63159697/2025

Expedição: 22/10/2025, às 09:14:17

Validade: 20/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. MOURA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 04.174.783/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iár ios , a honorários, a.^-custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou, decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério.' Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt^iítst. jus .br



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
CNPI 06.2:i2.61 S/0001-20

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa R. MOURA SILVA, localizada na Rua
Leopoldina Froes, 42, Ipase, São Luis/MA., inscrita no CNPI 04.174.783/0001-80. Executou o serviço de
manutenção, corretiva e preventiva nos aparelhos odontológicos e hospitalares até a presente data para
esta Prefeitura, localizada na Av. Coronel Francisco Moreira, 50, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ: 06.232.615/0001-20. A referida empresa cumpriu e cumpri sempre e pontualmente com
as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com
o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Atestamos ainda que o serviço de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos odontológicos e

hospitalares foi executado conforme os parâmetros técnicos de qualidade exigidos pelo instrumento

convocatório. Por ser verdade, firmamos a presente.

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 02 de Julho de 2024.

ANTONIO

ADILSON DE

SOUSA MEIRELES

30358825334

Assm^o digitaimenle por ANTONIO ADILSON DE
SOÜSÁWEIRELES:30358825334
DN: C=âFÍ, 0=ICP-Brasií. OU=AC SOLUTt Múltipla
vS 011=^82551000110, OU=Presencial,
OU=CeitltÍcado PF A3, CN=ANTONIO ADILSON
,DE SOÚSft ME1RELES;30358825334
[ Razão: èú sou o autor deste documento
'Lqcãlizaçto: sua localização de assinatura aqui
Data; 2024.08.05 10:33;12-03'00'
FòXit Pbf Reader Versão: 11.0.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO

Secretário de Finanças e Gestor da Administração

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 02/12/2025

Data de validade: 02/02/2026

NOME: R MOURA SILVA ME

CNPJ: 04.174.783/0001-80

N° da certidão: 12504265883

Código de Validação: a4568bae27

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: OPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



Balanço Patrímonial
Empresa: R. MOURA SILVA ME - CNPJ: 04.174.783/0001-80

Endereço: RUA LEOPOLDINA FROES , Complemento:, N.°: 42, Bairro: IPASE, Cidade: São Luis, Estado
NIRE: 21101202382-Data: 30/11/2000

Página 1 de 7

Pag.: 1

Fortes Contábil 8.12.1

MA, CEP: 65061160, Telefone: (98) 99955946

Conta Descrição 31/12/2024

1 *** Ativo *** 845.806,60 D

11 Ativo Circulante 769.090,60 D

111 Disponível 427.008,83 D

11101 Caixa Geral 425.828,14 D

11101.0001 Caixa 425.828,14 D

11102 Bancos 1.180,69 D

11102.0001 BANCO DO BRASIL 1.180,69 D

113 Clientes 131.000,00 D

11301 Duplicatas a Receber 131.000,00 D

11301.0001 Dupl.Receber de Clientes 131.000,00 D

116 Estoques 211.081,77 D

11601 Estoques de Materiais 34.319,54 D

11601.0100 ESTOQUE DE MATÉRIAS 34.319,54 D

11603 Estoque de Mercadorias 176.762,23 D

11603.0001 Mercadorias 176.762,23 D

13 Ativo Permanente 76.716,00 D

133 Imobilizado 76.716,00 D

13301 Bens Em Operação 45.556,00 D

13301.0004 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 18.600,00 D

13301.0005 Móveis e Utensílios 11.156,00 D

13301.0006 Instalações Diversas 15.800,00 D

13302 Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada 31.160,00 D

13302.0003 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 31.160,00 D

2 *** Passivo *** 845.806,60 C

21 Passivo Circulante 142.287,66 C

211 Fomecedores 139.132,86 C

21101 Fornecedores Nacionais 139.132,86 C

21101.0001 Fornecedores Diversos 139.132,86 C

216 Outras Obrigações 3.154,80 C

21601 Outras Obrigações 3.154,80 C

21601.0017 OUTROS 3.154,80 C

24 Patrimônio Liquido 703.518,94 C

241 Capital Social Integrallzado 10.000,00 C

24101 Capital Social Subscrito 10.000,00 C

24101.0001 Capital Social Subscrito 10.000,00 C

^ 243 Lucros ou Prejuízos Acumulados 693.518,94 C

24301 Lucros ou Prejuízos Acumulados 693.518,94 C

24301.0001 Lucros Acumulados 693.518,94 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 845.806,60 (Oitocentos e Quarenta e Cinco Mil Oitocentos e Seis Reais e Sessenta Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Roseane Moura Silva

Empresaria

Soraya Marques Figueiredo

CRC/MA 10644

CPF: 63146363372

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício ^ ^^9 2
Empresa: R. MOURA SILVA ME - CNPJ: 04.174,783/0001-80 Fortes Contábil 8.12.1

NIRE: 21101202382 - Data: 30/11 /2000

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA LEOPOLDINA FROES , Complemento:, N.°: 42, Bairro: IPASE, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061160, Telefone: (98) 99955946

Conta Descrição

01/01/2024

a

31/12/2024

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

040.04

(=) 060

(-) 070

070.02

^  070.05

(=) 110

(=) 150

(=) 180

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Outros custos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Outras Despesas Operacionais

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Liquido do Exercício

223.311,00

223.311,00

223.311,00

16.072,26

16.072,26

16.072,26

207.238,74

103.202,83

86.299,60

16.903,23

104.035,91

21.996,71

19.502,36

2.494,35

82.039,20

82.039,20

82.039,20

82.039,20

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

Roseane Moura Silva

Empresaria

Soraya Marques Figueiredo
CRC/MA 10644

CPF: 63146363372

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa; R. MOURA SILVA ME - CNPJ: 04.174.783/0001-80

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: RUA LEOPOLDINA FROES , Complemento:, N.°: 42, Bairro: IPASE, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65061160, Telefone: (98)
99955946NIRE: 21101202382 - Data: 30/11/2000

Pag.: 3

Fortes Contábil 8.12.1

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

ISG índice de Solvência Geral

845.806,60/142.287,66

c1/c21

5,94

LC Liquidez corrente

769.090,60/ 142.287,66

c11/c21

5,41

LG Liquidez Geral

( 769.090,60 + 0,00 )/( 142.287,66 + 0,00 )

(c11+c12)/(c21+c22)

5,41

Liquidez imediata

427.008,83/ 142.287,66

C111/C21

3,00

LS Liquidez seca

427.008,83/ 142.287,66

c111/c21

3,00

ML Margem Liquida

( 82.039,20/207.238,74 )*100

(d200/d030)*100

39,59

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

Roseane Moura Silva

Empresaria

Soraya Marques Figueiredo

CRC /MA 10644

CPF: 63146363372

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa; R. MOURA SILVA ME - CNPJ: 04.174.783/0001-80

Página 4 de 7

Pag.: 1

Fortes Contábil 8.12.1

NIRE: 21101202382 - Data: 30/11/2000

Nota 1 - Identificação da Empresa

Razão Social: R. MOURA SILVA ME

CNPJ: R. MOURA SILVA ME

Natureza Jurídica: Empresário (individual)

Regime Tributário: Simples Nacional

Atividade Econômica Principal: Manutenção e reparação de equipamentos.

Nota 2 - Contexto Operacional

A empresa R. MOURA SILVA ME é uma prestadora de serviços especializada na manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos industriais, com foco em soluções técnicas para equipamentos não especificados
em outras categorias. Suas atividades atendem a uma ampla gama de setores produtivos, contribuindo
diretamente para a continuidade e eficiência de processos industriais.

^Nota 3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com os princípios contábeis vigentes no Brasil,
com base na legislação societária (Lei n° G. 404/76, com as alterações promovidas pela Lei n°
11.638/07), adaptadas às exigências e peculiaridades das microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional.

Nota 4 - Regime de Tributação

A empresa está enquadrada no Simples Nacional, regime unificado de arrecadação de tributos aplicável
às microempresas e empresas de pequeno porte. O recolhimento dos tributos é efetuado mediante guia
única mensal (DAS), englobando IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, INSS patronal, ICMS e ISS, conforme o anexo
correspondente à atividade.

Nota 5 - Critérios Contábeis Adotados

5.1 - Receitas

Reconhecidas no momento da efetiva prestação dos serviços.

5.2 - Despesas

Registradas com base no regime de competência, respeitando sua apropriação ao período correspondente.

5.3 - Ativos e Passivos

Demonstrados por seus valores de realização (ativos)

informações de suporte documental.

exigibilidade (passivos), com base

5.4 - Imobilizado

, Registrado ao custo de aquisição,
legislação fiscal.

depreciação calculada conforme taxas determinadas pela

Nota 6 - Patrimônio Líquido

O Patrimônio Liquido da empresa reflete os aportes dos sócios, lucros acumulados e resultados
exercício, devidamente ajustados às destinações legais e estatutárias. '

do

Nota 7 - Continuidade Operacional

A administração da empresa não tem conhecimento de quaisquer eventos ou condições que possam levantar
dúvidas significativas quanto à sua capacidade de continuar operando normalmente.

Nota 8 - Outras Informações Relevantes

Não houve operações relevantes com partes relacionadas no exercício de 2024.
Os valores de tributos foram devidamente recolhidos no prazo.

A empresa não apresenta contingências fiscais, trabalhistas ou cíveis em aberto.

Nota 9 - Encerrcimento

As presentes notas explicativas integram as demonstrações contábeis da empresa, refletindo com
fidelidade sua posição patrimonial, financeira e de desempenho ao término do exercício social de 2024.

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2^1)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE
INTERESSE

(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E ANTES DA AUTENTICAÇÃO DO
LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

¥

ROSEANE MOURA SILVA,brasileira.casada,aposentada, CPF: 22441492349 ,
representante legal da sociedade R MOURA SILVA -ME, inscrita no CNPJ sob o
nO04.174783/0001-80, com sede à RUA LEOPOLDINA FROES,42 IPASE,SÃO LUIS ,MA CEP:
65.061-160, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

SORAYA MARQUES FIGUEIREDO,BRASILEIRA,CASADA,CONTADORA,CPF:
63146353372, e no CRC sob 10644-O contador(a) responsável pela elaboração e validação
das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de
reunião/assembleia arquivada sob n° [número do arquivamento da ata/alteração
contratual] , referente ao exercício de 2024 ; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e
poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução
Normativa DREI no 81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa
DREI no 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi
aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas
poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos
termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro,
além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Anexo mod, II - Declara GB após aprovado/antes autentica (50135549) SEi 16100.001330/2025-91 / pg. 1
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Esta declaração será assinada eletronicannente, com validade jurídica
plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente
reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica
das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória n" 2.200-2/2001, do Decreto no 10.543/2020, da Lei no
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

São Luís 18 de junho 2025.

Roseane Moura Silva

Representante legal

CPF: 22441492349

Soraya Marques Figueiredo //

Contador CRC/MA 10644 /

CPF: 631463633-72 /

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro
Empresarial e Integração - DREI em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Circular n. 184
(Processo SEI n° 16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para
instruir o balanço apresentado a registro como documento avulso, consoante
disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2° da IN/DREI n. 82/2021.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves,
Diretor(a), em 06/05/2025, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto n° 10.543. de 13 de novembro de
2020.

SM A

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httDs://colaboraQov.sei.aov.br/sei/controlador externo.ohp?

acao-documento conferir&id oraao acesso externo=0, informando o código
verificador 50135549 e o código CRC 9C3D8654.

Referência: Processo n° 16100.001330/2025-91. SEI no 50135549

Anexo mod. 11 - Declara CB após aprovado/antes autentica (50135549) SEI 16100.001330/2025-91 / pg. 2



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. MOURA SILVA - ME consta assinado digitalmente

Pagina 7 de 7

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

22441492349 ROSEANE MOURA SILVA

63146363372 SORAYA MARQUES FIGUEIREDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2025 15:04 SOB N" 20250774674.
PROTOCOLO: 250774674 DE 24/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510324453. CNPJ DA SEDE: 04174783000180.

NIRE; 21101202382. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/06/2025.

JUCEMA R. MOURA SILVA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

ISÍS 161/2024

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP NS 26/2024 - CPL/PMC
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 324/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos odontológicos, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, por um
período de 12 (doze) meses.

VALOR CONTRATUAL

R$ 125.999,64 (Cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatros

centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 12 de Dezembro de 2025

FINAL: 12 de Dezembro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n® 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiros, 402, Centro, Colinas, Maranhão.

Ivan Prudêncio da Silva, CPF n® 003.301.723-95

O

DADOS DO CONTRATADO

R. MOURA SILVA ME, Inscrita no CNPJ (MF) sob o n.e CNPJ;04.174.783/0001-80
Endereço: Leopoldina Flores, n°42, IPASE - São Luls/MA Cep; 65.061-160,
Sr.(a) ROSEANE MOURA SILVA

RG:062017262017-0 CPF:224.414.923-49

PREÂMBULO

Aos 12 de Dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n^ 06.113.682/0001-25, e em observância às disposições da Lei n? 14.133, de 1^
de outubro de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VÍNCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n^
161/2024 por mais 12 (meses), a partir de 12/12/2025 até 12/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n^ 14.133, de 2021

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

3ãí

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contfato o valor R$
125.999,64 (Cento e vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatros centavos),
conforme descrito no quadro abaixo:

Item ESPECIFICAÇÕES Unidade Quant. P. Unit. P. Total

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Equipamentos odontológicos
Serviços 12

10.499,97 125.999,64

TI
125.999,64

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de SAÚDE, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)
8.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Colinas deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052.2121 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2128 - Manutenção de Equipes do Paes, Psf e Saúde Bucal.

3.3.90.39.00 f Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ne 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n^ 14.133, de 2021, e ao art. 8-, §2-, da Lei n^
12.527, de 2011, c/c art. 7^, §3^, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSINATURAS

Colinas - MA, 12 de Dezembro de 2025.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SOLIANE DA SILVA
Assinado de forma digital por

MONTEIR0:43806848300 monteiro:43806848300

Sra. Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

t/rrvõi

NOME: OQ.I^/\^J\ 4/^5(^-1

Roseane Moura Silva

RG;062017262017-0CPF:224.414.923-49

Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME:
OSG.felS - 3?^' SS

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.Kov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 161/2024

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 161/2024 - MODALIDADE; PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP N° 26/2024 - CPL/PMC -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 324/2025. PARTES:

Secretaria de SAÚDE do Município de Colinas - MA e a

empresa R. MOURA SILVA ME - CNPJ n°

04.174.783/0001-80, OBJETO: Contratação de empresa

para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos odontológicos, conforme as

especificações, quantidades e condições estabelecidas

neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços

da Contratada e Ata de Registro de Preços, por um período

de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA: 12/12/2025 a 12/12/2026.

VALOR DO CONTRATO: R$ 125.999,64 (Cento e vinte e

cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta

e quatros centavos).

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12 de

Dezembro de 2025.

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por SOLIANE

MONTEI R0;43806848300 monteiro:43806848300

Soiiane da Silva Monteiro - Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Colinas - MA ] CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Editai.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
dministraçâo, sem justificativa aceitável:

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável:

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,

pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

^m(0.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse púbiico, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no editai e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

a necessidade de instauração de pjTCe^dJmentezPaa^Çãnê^ do
registro do fornecedor.

FOLh/-

11. DAS ASSINATURAS 1 PROC: '32^ <0^

11.1. As Partes reconhecem cÓDia-dkütstfesgfff^ãssTríãda pelas
Partes e testemunhas do Cõritrãtõ7qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,

da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP NS 44/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas (MA), 15 de Dezembro de 2025.

Ivan Pnidênclo da Silva
Assessor de Relações Instifucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

HEMERSON PEREIRA CASEMIRO DA SILVA

CPF nS 033.515.623-14

BENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 0ee5f75ec271c7ca29897537d618409c

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 161/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 161/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO NS 161/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS
26/2024 - CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 324/2025.

£ cm CARIMBO DE TEMPO
57/167
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PARTES: Secretaria de SAÚDE do Município de Colinas - MA e a empresa
R. MOURA SILVA ME - CNPJ nS 04.174.783/0001-80, OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato,

Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA:
12/12/2025 a 12/12/2026. VALOR DO CONTRATO: R$ 125.999,64 (Cento

e vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e

quatros centavos).

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 12 de Dezembro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 2b47cb7bffll2bbe42edac451196329a

ESPECIFICAÇÕES E riENS DA ARP

Item Descnçâo Marca Jnidade Ouant. Valer Unit. 1$ Total

252 3enzoato de benzila 0,25 %, 60 ml lativita =R5 2.000 4.49 3S 8.980.00

253 iromidrato de fenoterol qotas, 20 rrd. ;euto =RS l.OOO 3t 10,20 3S 10.200.00

258 Cetuconazol shampoo cimed VD 5.000 3S9.20 RS 46.000.00

262
COTA AWPIA CONCORRÊNCIA] - Gnarizina 75
mq

neoguimica CMP 30.000 RS 0.56 Ri 46.400,00

265 Complexo 0 QOtas de 20 ml. jeifar VD j.QOO 3S 3.50 3S 21.000,00

266 Ccinolexo B xarope belfar VD 12.000 W 3.30 RS 39.600,00

267 XdofenacD resinato gotas e.m.s VD 3.000 IS 6.20 RS 49.600,00

275 Veomicina -t baciíracina 0.5%. c/10 g. rrati 3(S 15.000 « 3,40 RS 51.000.00

263
GOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Vitamina C
aotas 20 ml.

airela VD 20.000 R$ 2,16 RS 43.200,00

286 AA5 500 mg. comp. e.m.s Como. 50.000 0,29 3$ 17.400.00

303 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML 3bl ■rasco l.OOQ 3t5.85 RS 23.400,00
314 Diplrona sódíca golas c/ lOml. airela -rasco 5.000 1,30 RS 10.400.00
326 OinltratQ de Isossorfcida 10 MG E.M.S Como. 5.000 3$ 0,29 RS 1.450,00

332 JCtulose Xarope 120ML AIREU -rascc 500 3S 9,62 R$ 5.772.00

333 Loratadina xarope Imq/ml, c/ lOOmI. airela -rasco 5.000 3$ 4,30 RS 21.500,00

336
<ollagenase 0,6'J/G 30G. OBS:
■tCLONCANIFEROL

CRISTAUA 3ng 150 RS 11,90 RS 1.785.00

351 Miconazof, nitrato de. creme vaqinal 2%. BO qr. ^atí Sísnaqa 1,000 3$ 7,08 3$ 28.320.00

355 Nistatira susp. Oral lOO.OUO Ul/ml c/ 3üml. OBS:
-RASGO 30 E 50 ML

^rati -rasco 3,000 W 6,70 3S 53.600.00

372 Sais p/ reídralacão oral po o/ sol. Oral latuiab Envelop 15,000 3S 1,34 RS 20.100.<»

377
Sulfa. + trímetoprina susp. 40mg-F8mg/ml. 100
ml.

^ati =rasco 3.000 3$ 5,30 3$ 41400.00

386 Amrodarona 200mq qeoíab Comp. 10.000 3S 0.57 R$ 5.700,00

388 Ampiciíina 500 rrg, comp. Praft Comp. 45.000 M 0.37 RS 16.650,00
<02 Cimetidma 300mg/2ml, ini. HYPOFARMA Ampola 3.000 RS 0,99 RS 7.920.00

TERMO ADITIVO ARP 001/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N2 031/2024

TERMO ADITIVO ARP NS 001/2024
TA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2024

''Processo Administrativo 268/2025
Amparo Legal: Art. 84.da Lei 14.133/2021

TERMO ADITIVO (DE PRAZO) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
031/2024, CELEBRADA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS E A EMPRESA A R DE ABREU LTDA - CNPJ nS
10.464.744/0001-10, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador), com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro -
Coiinas - Maranhão, CEP n° 65690-000, neste ato representada por Ivan
Prudêncio da Silva, portador do CPF nS 003.301.723-95, no uso das
atribuições concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, e a
empresa A R DE ABREU LTDA - CNPJ nS 10.464.744/0001-10,
sediada neste ato representada por seu titular o Adalberto Rocha de
Abreu portador do CPF: 398.279.333-53, residente e domiciliado na
RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686, CENTRO, Timon, Maranhão,
com base no art. 84 da Lei n^ 14.133/2021 e do Item 2.1 da Ata
de Registro de Preços n® 036/2024, resolvem:

'MlÁUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços n. 031/2024, Registro de
preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e
correlatos, em conformidade especificações, quantitativos,
preços médios e demais condições constantes deste Termo de
Referência.

405 Clqranfenicol Iq HEOTo g::-- iimDola . ). 4.000 ' rs 8.80 RS 35.200,00_
413 leslanosideo inistável 0.4nia/2nil, amp. 2 ml. JNIÁO QtAMtpA itOOO «1.90 3SJ-9«r:TTC

423
inoxaparina Sõdica 60MG/0.4ML 065:60
MG/0,6 ML». iristalia ^ - áefíng. ^ 3S 18.520,00^

427 =urosemida 20 mq/ 2 mJ. amp, 2 ml. 3ANT1SA \ . ■  - 3S 1.177
431 iGentamkina 80fnq/2ml. inj. Amp. 2 ml. ÍANTISA \ Impold——' 15.000 3S l.SSMCÍÍi--' 3S 23.550,00
434 jiuconato de cákío 10% 10 ML 4ELEXISTA V Qripoia 5.000 --C Í4-2750 ks 10.000,00
435 Hidrocortísona 1(X3 mq, inj. JNIAO CUIMICA Wtpo!*-) . £006-^ 3$ 3.49 3S 27.920,00
437 Hldralazina 20MG/Ml IML iristafia 4/ijpota— 3.000 M 8.50 « 25.500,00
439 jdocaina 2% qeléia. 30 qr. »HARLAB Sisnaga 1.500 3S 5,50 « 8.250.00
440 .itíocaina 2% 5A' 20ML JNIAOOUIMICA •rasco 3.000 3$ 4.90 3S 14.700.00
441 Merocenem 10. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. 3I0CHIMIC0 Ampola *1.500 |R$ 18.00 iRS 27.000.00
446 «loradrenalitia 6 mq/4 nil JNIÃO QUÍMICA Vnpola 3.000 3$ 2,70 3S 13.500.00
448 Dxaclliiia 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. 3LAU Vnpola 6.000 3$ 5,70 « 34.200.00
451 'iracetan 1 qr, ini. Amp. 5 ml. 3LAU Vmpola 4.000 ^4,00 3$ 16.000.00
453 5d. de Manitol 20% 2S0ml sistema fechado 4ELEXISTA ^rasco 1.200 «13.00 « 15.600.00

454
COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Soro fi sioldftco

D.9% 100 ml cx astema fechado. HELEXISTA -rasco 16.000 «4.75 RS 76.000.00

458
COTA AMPLA CONCCRRENCIAI - Soro fi siológico
0,9%, 500 mL, s:slema fechado. HEL£XISTA •tasco 32.000 RS 6.99 3S 223.680.00

462 Soro ojiccsado 5% 100 ml, sistema fechado. HELEXISTA •rasco lÜ.OOO 3S 5.00 !rS 50.000.00
476 ÍLPRAZOLAM COMPRIMIDO O.Snnq HOVA QUÍMICA COMP 10.000 0.07 « 700,00

479 AMÍTRIPTIUNA COMPRIMIDO 25mg rristalia COMP 2C.OOO «0.00 3S 1.600,00
487 CLONAZEPAM CQMPRIMKX) O.Smg jeolab :ümp 4C.OOO «C.IO 3$ 4.000,00

494
CIORIDRATO ÜE SERTRAUNA COMPRIMIDO
SOmg

geolao COMP 12.000 « 0.15 3$ 1.800,00

495 DIA2EPAM COMPRIMIDO lOmq íantisa COMP 22.000 3$ 0.08 3$ 1,760.00
497 -ENITOINA COMPRIMIDO lOOmg :ristalla COMP 30.000 3$ 0.15 3$ 4.500,00

499 ^ENOBARBITAL GOTAS zrlstalia =RS 1.000 3$ 5.00 3$ 5.000,00
504 ■fALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mq rristaíla COMP 22.000 «0,19 3$ 4.180,00

505
HALOPERICWL OECANOATO 70.52m9/ml
INJETÁVEL JNIÃO QUÍMICA AMP 1.000 3$ 9.29 R$ 9.290.00

50b NÉOZINE COMPRIMIDO IDOnig çristalia COMP 14.000 RS 0.79 R$ 11.060,00
510 OUETIAPINA lOOMG jeolab COMP 40.000 RS 0.60 3$ 24.000,00

511 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg ]eolah COMP 8.500 R$C.23 3$ 1.955,00

512 RISPcRIDONA COMPRIMIDO Iraq 'rati COMP 24.000 3$ 0.12 3S 2.800.00

515 roRVAL COMPRIMIDO 500mq roRRFNT COMP 5.000 R$ 0.97 3S4.850.OO

340
COTA RESERVADA ME/EPP] • Metfcfmína,
rioridraln. 500mg comp.

'rati Comp. 90.000 3S 0.19 3$ 17.100,00

365
GOTA fttSERVADA ME/EFT] ■ Penkifina
Tenzatirra po p/ susp. Ini. 600.000 Ui. amp.

ÍTOTO Fras-amp 1.600 «7.49 3i 11.984.00

455
COTA RESERVADA HE/EPP] - Soro fisiolófico
0,9% 100 ml cx sistema fechado. HELEXISTA 'rasco 4.Q00 RS4.7S 3$ 19.000.00

459
.COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro fisiológico
0,9%, 500 mL. sistema fechado.

HELEXISTA FraKO 8.000 RS 6.99 3$ 55.920.00

468
GOTA RESERVADA HE/EPP) - Soro ringer cj
actalo 250 ml, sistema fechado. HELEXISTA Frasco 2.400 «6.95 « 16.580.00

Valor Total RS 1.410.006.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência da ARP n® 031/2024, pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir de 14/11/2025 a 11/11/2026, conforme
previsto no item 2.1.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os quantitativos da Ata de Registro de
Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO. Após prorrogação do prazo de vigência, os
preços poderão ser reajustados por apostilamento, observada a
contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação,
conforme previsto no item 5 da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de
Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Colinas providenciará a publicação deste
aditivo no Portal da Transparência (www.colinas.ma,gov.br) e também
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e ainda no Diário
Oficial do Município a fim de garantir a ampla publicidade.

Colinas - MA, 14 de novembro de 2025.

Ivan Prudénclo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Adalberto Rocha de Abreu
CPF n® 398.279.333-53
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